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REGIMENTO DAS CÂMARAS

SEÇÃO I -     DO ÓRGÃO DIRETIVO DAS CÂMARAS

Art. 1º -    As Câmaras Permanentes e Especiais, logo após a sua constituição, reunir-se-ão para eleger o seu presidente.

§ 1º -      Compete ao membro mais idoso convocar e presidir a eleição.

§ 2º -     A eleição de que trata este artigo será feita por maioria considerando-se eleito, em caso de empate, o mais idoso.

Art. 2º -  Se por qualquer motivo, o presidente deixar de fazer parte da Câmara ou renunciar à função, proceder-se-á nova eleição para escolha do seu sucessor.

Art. 3º -  Ao presidente da Câmara compete:

I - convocar reuniões extraordinárias com 1/3 ( um terço ) , no mínimo dos membros da Câmara;

II-  designar relatores e distribuir-lhes a matéria sobre a qual devem emitir parecer;

III-  conceder a palavra aos membros da Câmara e aos membros credenciados que a solicitarem, nos  

 termos regimentais;

IV-  submeter a votos, as questões sugeridas à Câmara e proclamar o resultado da votação;

V-   solicitar ao presidente do Conselho, a substituição do membro da Câmara, de vaga, ausência ou impedimento;

VI-  representar a Câmara perante o plenário, o presidente e outras Câmaras;

VII-  resolver as questões de ordem suscitadas nas reuniões.

SEÇÃO II - DOS IMPEDIMENTOS

Art. 4º -  Quando o membro da Câmara não puder comparecer à reunião, dará ciência do fato ao presidente, para os efeitos de uma eventual substituição.

SEÇÃO III - DAS VAGAS

Art. 5º-  As  vagas nas Câmaras verificar-se-ão com a renúncia, perda ou término do mandato.

§ Único - A vaga será preenchida por designação do Presidente do Conselho.

SEÇÃO IV -  DAS REUNIÕES

Art. 6º-  As reuniões serão realizadas em dia e hora pré-fixados, devendo as extraordinárias seren convocadas com pelo menos 24 ( vinte e quatro ) horas de antecedência.

§  1º - As reuniões terão a duração máxima de 2 ( duas ) horas;

§ 2º - O presidente da Câmara dará ciência prévia ao presidente do Conselho, das reuniões extraordinárias que convocar.

Art. 7º- As reuniões serão públicas, mas por deliberação da maioria poderão ser reservadas.

Art. 8º-  As Câmaras não poderão reunir-se no período dedicado à sessão plenária.

SEÇÃO V -  DOS TRABALHOS

Art. 9º - Os trabalhos das Câmaras serão iniciados com a presença da maioria dos seus membros.

Art. 10º-  O presidente da Câmara, na hora designada para o início da reunião, declarará abertos os trabalhos, que observarão a seguinte ordem:

I - leitura, pelo secretário, da ata da reunião anterior;

II-  leitura sumária do expediente, pelo presidente;

III-  distribuição das matérias aos relatores;
IV-  leitura, discussão e votação de requerimentos, relatórios e pareceres.
Art. 11 - As  Câmaras deliberarão por  maioria simples, computados os votos dos membros presentes, incluindo o do presidente.

§ Único - Havendo empate, caberá voto de qualidade ao presidente.

Art. 12 - Para as matérias submetidas às Câmaras, deverão ser designados relatores dentro de 48   ( quarenta e oito ) horas, a contar de seu recebimento pelo presidente, exceto para aquelas em regime de urgência, quando a designação será imediata.

Art. 13 - As Câmaras terão os seguintes prazos para a emissão do parecer :

I - 7 ( sete ) dias úteis, quando se tratar de matéria em regime de urgência;

II-  21 ( vinte e um ) dias úteis, nos demais casos.

Art. 14 -  O parecer será apresentado até a primeira reunião subsequente ao término do prazo referido no Artigo 12.

Art. 15 - Esgotados os prazos concedidos sem ter sido emitido o parecer, o presidente designará outro relator.

Art. 16 - Durante a discussão, poderá usar da palavra qualquer membro da Câmara, por 10 ( dez ) minutos, prorrogáveis a critério do presidente.

Art. 17 - Rejeitado o parecer, o presidente da Câmara  designará outro relator, que terá prazo até a reunião seguinte, para apresentar  novo parecer.

Art. 18 -  Irão à deliberação do plenário, o parecer e as declarações de voto, se houver.

Art. 19 - É assegurado o pedido de vista pelos seguintes prazos:

I - de ( sete ) dias, nos casos de regime de urgência;

II-  de 14 ( quatorze ) dias, nos demais casos.

Art. 20 -  As Câmaras, para desempenho de suas atribuições, poderão realizar as diligências que considerarem necessárias.

Art. 21 - As questões de ordem serão resolvidas  pelo presidente.

SEÇÃO VI-  DAS DISTRIBUIÇÕES

Art. 22 -  A distribuição da matéria às Câmaras será feita pelo presidente do Conselho.

Art. 23 - As Câmaras poderão realizar reuniões conjuntas, que serão presididas pelo presidente ou pelo conselheiro mais idoso.

§ Único - Competirá ao presidente designar o relator sobre a matéria, objeto da reunião conjunta.

Art. 24 - A Câmara que pretender a audiência de outra, deverá solicitá-la ao presidente do Conselho.

SEÇÃO VII - DOS  PARECERES

Art. 25 - Parecer é o pronunciamento da Câmara sobre matéria sujeita a seu estudo, constante de histórico, análise e voto do relator .

SEÇÃO VIII-  DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

Art. 26 - Das reuniões lavrar-se-ão atas.

§ Único -  As retificações das Atas serão inseridas na Ata da mesma reunião.

Art. 27 - A ordem e organização dos processos e papéis entregues à Câmara ficarão sob a responsabilidade do secretário da respectiva Câmara.

Art. 28 - A alteração deste Regimento dependerá da maioria absoluta dos membros do Conselho.

Art. 29 - O Regimento do Conselho Municipal de Educação será utilizado subsidiariamente nos casos omissos deste Regimento.

Art. 30 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação.
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